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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER FUNCIONÁRIO PARA O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, PARA ATUAR NA INSPETORIA VETERINÁRIA.


Eu, Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de minhas atribuições, conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder um funcionário, para o Estado do Rio Grande do Sul, para atuar na Inspetoria Veterinária.

Art. 2º A cedência referida no artigo anterior será efetivada mediante convênio específico para este fim, com ônus para a Prefeitura, por um período de 01 ano, prorrogável por igual período.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.



 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 de julho de 2017.
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